
Lei n. º 2.453/2003 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2.004 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 
aprova, e eu, Prefeito Munícipal, sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1 º. - Ficam estabelecidas, em cumpnmento ao disposto na 
Constituição Federal, nas normas da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, nas normas da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, a 
legislação complementar, as diretrizes orçamentánas para a elaboração do 
orçamento do Município de Santa Luzia, relativo ao exercício financeiro de 
2.004, que compreendem: 

I - As prioridades e as metas da Administração Municipal; 
II - A organização e a estrutura dos orçamentos; 
III - As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos 

orçamentos do mumcípio e suas alterações; 
IV -As ações dos Poderes Legislativo e Executivo; 
V - As disposições relativas à dívida pública mumcipal. 

Capítulo 1 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2°. Constituem pnoridades e metas da Administração 
Pública Municipal a serem priorizadas na proposta orçamentána para 2004, 
em consonãncia com o Plano Plurianual, Lei Federal Complementar n.º 101, de 
04 de maio de 2000, e legislação complementar: 

1 - Políticas Institucionais: 

1. Modernização administrativa e fiscal do Mumcípio 
2. Modernização dos sistemas de administração tributána com a finalidade de 

elevar a arrecadação tributána da Prefeitura Municipal. 
3. Modernização do gerenciamento da folha de pagamento de pessoal para 

redução efetiva do custeio da Prefeitura Municipal. 
4. Consolidação da política de recursos humanos voltados para a capacitação 

e desenvolVlillento gerencial do servidor público. 
5. Modernização da execução orçamentána, incorporando ferramentas de 

análise gerencial no processamento das receitas e despesas públicas. 
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6. Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento com a 
integração das políticas públicas setoriais no contexto de discussões e 
decisões. 

7. Promoção de ações visando ampliar e consolidar a descentralização 
admirnstrativa. 

8. Consolidação da estabilidade econõrmca com crescimento sustentado. 
9. Aperfeiçoamento do sistema de controle interno, atuando preventivamente 

na detecção de írregulandades e como instrumento de gestão. 

II - Política Educacional 

1. Apoio ao ensino, e ã alfabetização buscando melhorar a qualidade do 
ensino municipal. 

2. Estimulo à erradicação do analfabetismo. 
3. Distribuição de material didático, pedagógico e merenda escolar. 
4. Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações 

educacionais, com assinatura de revistas técnicas e revistas semanais e 
jornais diários para mformação de professores e alunos. 

5. Coordenação, supervisão e desenvolvimento de atividades que culminem na 
melhoria da qualidade do ensino fundamental, em todas as suas 
modalidades, de forma a assegurar o acesso à escola e diminuir os índices 
de analfabetismo, repetência e evasão. 

6. Construção de unidades escolares em terrenos próprios ou mediante 
aquisição e/ou desapropriação especialmente nos bairros: 
a) Belo Vale; 
b) Alto São Cosme; 
c) Vale das Acácias; 
d) Nova conquista; 
e) São Benedito (Via Colégio); 
f) Rosarmha; 
g) Bom Destino; 
h) São Benedito (Rua N. Senhora de Fátima com São Judas Tadeu); 
i) Industrial Americano; 
j) Castanheira; 
kJ Córrego das Calçadas; 
1) Santa Matilde; 
m) Duquesa II; 
n) Padre Miguel; 
o) Imperial; 

7. Ampliação e melhoria de unidades Escolares, especialmente as Escolas 
Municipais Shiría Tébit, no Conjunto Cristina B, Murgí lbrahrm, no 
Conjunto Cristina A e Jaime Avelar Lima no Bom Destmo. 

8. Valorização e aprimoramento dos profissionais do ensino público. 
9. Fornecimento de transporte escolar, especialmente para os alunos da zona 

rural, como os de Andrequice e Água Limpa. 
10. Garantia de remuneração condigna do magistério consoante o que 
dispõe a Emenda Constitucional n.º 14/96. 
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11. Definição e ímplantação da Política de Educação Infantil em consonância 
com as exígências estabelecidas na Leí de Diretrizes e Bases da Educação 
de 1996, reconhecida como a primeira etapa da educação básica e direito 
das crianças. 

12. VETADO. 
13. VETADO. 
14.lmplantação e manutenção dos Programas Dinheiro Direto na Escola, 

Expansão da Educação e Bolsa Escola. 
15.lmplantação de Escola Especializada para Excepcionais, atravês da APAE, 

especialmente no Distrito de São Benedito. 
16.Aquisição, manutenção e conservação de Instalações e Equipamentos 

necessários ao ensino, especialmente computadores para as escolas e 
bibliotecas municipais. 

17. Promoção e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
Educação. 

III - Política de Saúde 

1. Promoção da qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenham 
maior produtividade e melhoria nos serviços prestados. 

2. Aqmsição de Equípamentos para os Serviços de Saúde. 
3. Desenvolvímento de ações de assistência mêdica e odontolõgica em regime 

ambulatorial e de internação domíciliar, bem como apoiar a assistência 
mêdica à familia prestada através do Programa de Saúde da Família. 

4. Aquísição e distribuição de medicamentos, da farmácia básica, de uso 
corrente, visando atender os grupos populacionais mais carentes, atravês 
de ampliação dos medicamentos essenciais da Farmácia Básica. 

5. Assistência na área de endernías, vigilãncía sanitária e zoonoses com ênfase 
para combate à leishmaniose. 

6. Promoção de ações em parceria com a comumdade através do Conselho 
Municipal de Saúde, fortalecendo o controle social. 

7. Construção de unídades de Saúde, em terrenos própnos ou mediante 
aquísição e/ou desapropriação, especialmente nos bairros: 

a) Belo Vale: 
b) Vale das Acácias: 
c) São Cosme (Rua Jurupanã/Guaraciaba/Praça Arapma); 
d) Padre Miguel; 
e) São Benedito/Divisa com Canaã: 
f) Santa Rita: 
g) Kennedy: 
h) Conjunto Cristina B; 
i) Duquesa; 
j) São Geraldo/Camelos/Maria Adêlia/Centro e Alto Bela Vista; 
k) Bairro Rosarinha (na Av. A); 
1) São Benedito (Rua Paraná); 
m) Nova Esperança/Boa Esperança; 
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8. Ampliação de Postos Médicos, especialmente o do Bairro Palmital. 
9. Reforma e aparelhamento de umdades de Saúde. 
10.Aquisição de maís ambulãncias. 
11. Provimento de cargos das áreas assistências de saúde. 
12.Aperfeiçoamento do Laboratório Municipal. 
13. VETADO. 
14. VETADO. 
15.Investimentos em Internações hospitalares. 
16.lmplantação de 100% do Cartão SUS Municipal de rede informatizada de 

Saúde. 
17.Arnpliação do programa Saúde da Família. 
18.Aumento das Equipes do PSF. 
19.Arnpliação de Rede de Urgência e Emergência. 
20.Ampliação dos Serviços de Odontologia. 

IV - Políticas de Desenvolvimento Urbano e Social 

1. Gestão de microbacias hidrográficas. 
2. Viabilização dos mvestimentos necessários às diretrizes da política 

municipal de habitação. 
3. Implantação da política de saneamento, defmindo diretrizes que subsidiem 

a Admimstração Pública Mumcipal no trato com as ações relacionadas ao 
saneamento básico. 

4. Viabilização e implantação gradativa no tratamento de resíduos sólidos, 
possibilitando a devolução dos resíduos como matéria-prima ao setor 
produtivo e ao meío ambiente de forma estabilizada e segura. 

5. Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de 
garantír melhor qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao 
cidadão. 

6. Combater a pobreza e promoção da cidadania e da mclusão social. 
7. Consolidação da democracia e da defesa dos direitos humanos. 
8. Manutenção de programas de urbanização de vilas e favelas. 
9. Construção de praças públicas, especialmente as praças da Juventude, no 

Conjunto Cristína; Catumbí, no Distrito São Benedito, uma no Bairro 
Palmital e outra na Morada do Rio; reforma da Praça da Fnmisa e da Praça 
Capitão Eduardo, no bairro Santa Rita e da Praça São João, no bairro São 
João Batista. 

10. Conservação e melhoria de vias públicas, através de asfaltamento ou 
calçamento, especialmente das seguintes: 

a) Avemdas Ásia e Europa, no bairro Baronesa; 
bl Avenida Professor Lucas Machado, no bairro Asteca; 
cJ Avenida IV, no bairro Frimisa; 
d) Avenidas e ruas do bairro Frimisa; 
eJ Ruas do Bairro Duquesa I (Rua 1. 11, 29, 32, 34, 36) e do Bairro 

Duquesa II, com prioridade para a 20 e 21. 
f) Rua Lundgério, no bairro Cristina A. 
g) Rua 31 de Janeiro e dos Inconfidentes, no baírro Nova Esperança; 
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hJ Rua Álvaro Moreno Diniz. no bairro Santa Helena 
i) Rua Matozinhos, no bairro Rio das Velhas. 
j) Rua Maria Piedade Moreira, no bairro Córrego Frio. 
k) Rua Oliveira Rocha (Final), no bairro Camelos. 
1) Rua José Machado Calazans, no bairro São Geraldo. 
mJ Rua Tancredo Neves, no bairro São Cosme. 
n) Rua lracema, no Distrito de São Benedito/São Cosme. 
o) Rua 21 de Abril, no bairro Nova Esperança. 
pi Becos Horizonte e São Geraldo, nos bairros N. Esperança/ Asteca. 
q) Rua Tibagi. José do Nascimento, Pe. Eustáquio, Avai, do Divino, 

Virgillópolis, Estados Urndos, Jacuípe, ltaverá, Nossa Senhora de 
Fátima, Onofre Teixeira. Professor Pedro Aleixo (inclusive a construção 
de gabião), no Distrito de São Benedito; 

rJ Rua José Augusto Gonçalves, no bairro São Geraldo. 
sJ Rua que liga o bairro Maria Adélia ao bairro Bom Jesus. 
t) Rua Miracajú, no Distrito São Benedito. 
uJ Ruas Hawai e Maria Angélica Ximenes, no Distnto São Benedito. 
vJ Rua Olimpio José da Silva, no Santa Rita. 
wJ Rua São Paulo, no Distnto de São Benedito. 
x) Rua Ivirapuera. no bairro São Cosme. 
y) Rua Itapemirim e Cotegipe, no Distrito de São Benedito. 
z) Quadra 120-A, do Conjunto Cristina. 
aa) Todas as ruas dos bairros Morada do Rio, Rosarinha, Gameleira e Padre 

Miguel. 
bbJ Rua Aristides Ferreira, que liga o bairro Vila Ins ao Bairro Vila Olga. 
cc) Avenida pnncipal do bairro Vale das Acácias. 
dd) Avenida que liga o bairro Rosarinha ao bairro Padre Miguel (itinerário 

do ônibus). 
ee) Ruas Itapemirim e Cotegipe. no Distrito de São Benedito. 

11.Alargamento de pontes, especialmente a da Avemda Senhor do Bonfim. no 
Conjunto Cristina. 

12.Construção de Centros Comunitários. especialmente para atendimento das 
comumdades carentes dos bairros São Geraldo, Maria Adélia. Camelos e 
Alto Bela Vista e outros para atendimento das comunidades dos bairros 
Kennedy /Bom Jesus, Industrial Americano e Adeodato. 

13. VETADO. 
14. Infra estrutura e saneamento básico, especialmente para as ruas dos 

bairros Vale das Acácias, Dona Rosarinha, Padre Miguel, Bom Destino e 
dos baírros Duquesa II. com ênfase à Região do fundo do Clube Lago Azul. 

15. Infra estrutura com canalização de esgoto. água tratada, asfalto e 
transporte coletivo, especialmente para os baírros Idulipé, Córrego das 
Calçadas. Santa Matilde, Morada do Rio, Frimisa, Esplanada, Nossa 
Senhora das Graças. Vila Olga e São Geraldo. 

16.Canalização de esgoto, especialmente o tem mício na Av. das Indústrias, 
passando pela Rua Juventino Dias TeixeITa no bairro Vila Iris, bairro Nossa 
Senhora das Graças e Rua Santuza de Souza Lima, no bairro Morada do 
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Rio, desaguando no Rio das Velhas, com aproximadamente 1 km de 
extensão. 

17.Construção de Pontes especialmente no final da Rua Itamarati com Av. 
Senhor do Bonfim, na Av. Senhor do Bonfim com Rua do Divíno e na Av. 
Senhor do Bonfim com Rua Bocamva. 

18.Prolongamento de avenidas, especialmente a avenida Raul Teixeira da 
Costa Sobrínho, do bairro Adeodato até a ponte velha. 

19.Ilumínação elétrica, especialmente no Km 41 da Rodovia Santa 
Luzia/Jaboticatubas; nas ruas Nelson G. Marques, Sagrada Familia e 
Aurora Marques em Taquaraçu de Baixo; nas praças Cláudia Cristina dos 
Santos, no bairro Alto Bela Vista e da Amizade, no bairro Maria Adélia, na 
Rua lpatmga no bairro Nossa Senhora do Carmo. 

20.Ilumínação elétnca, especialmente na rua Álvaro Moreno Díniz, no bairro 
Santa Helena, na Avenida Orlando Guarac1aba (São Benedito/São Cosme); 
no beco do Escadão, que liga a Avenida Senhor do Bonfim com a Rua Iara 
(São Benedito), no beco que liga as ruas do Carmo e Olímpio dos Santos e 
no bairro Casa Branca em Pínhões. 

21. Construção de Parques, especialmente, o do Aposentado, em área situada 
entre os campos do Grémio e do Colorado, no bairro Cristina B. 

22.Reformulação da Lei do Uso e Ocupação do Solo e do Plano Diretor. 
23.Abertura de vias públicas, especialmente uma rua do Beco das Flores 

(transversal à Helton Guimarães Werneck), no bairro São Geraldo; 
Travessia do Pedestre no bairro Duquesa II (fundo da Engemec) e ligação 
das ruas Franklin Teixeira de Sales, no Vesper à Rua Benvinda E. 
Conceição no centro. 

24.Manutenção do gerenciamento do transporte urbano, especialmente na 
proxünídade das escolas do Murucíp10. 

25. Melhoria e sínalização das condições de segurança do trãnsito. 
especialmente na proximidade das escolas do Municíp10. 
26.Incentivo a cultura, esporte e lazer. 
27.Abertura e melhoria de estradas vicinais; 
28. Asfaltamento de estradas, especialmente a do Barreiro do Amaral. 
29.Ampliação do número de casas com rede de esgoto. 
30. Canalização de córregos e urbanização das vias adjacentes, 
especialmente os seguíntes: 
a) Córrego que separa o Con1unto Cnstma A do Con1unto Cristina B. 
b) Ribeirão Poderoso, no Distrito de São Benedito. 

c) Córrego dos bairros São Geraldo, Mana Adélia, Camelos, Alto Bela Vista, 
especialmente o que passa entre as Ruas José Augusto Gonçalves e Areclídes 
Araújo. 
d) Córrego da Avenida Senhor do Bonfim, no Distrito de São Benedito. 
eJ Córrego da Avenida Álvares Cabral no bairro Esplanada. 
f) Córrego da Avenida Raul Teixeira da Costa, seguindo no bairro Adeodato 

e na extensão do bairro São Geraldo à Ponte Velha. 

31.Recuperação e proteção ao meio ambiente, com ênfase para o Rio das 
Velhas. 

32.Reforma e manutenção de prédios públicos. 
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33.Fomento às atividades industriais, comerciais e rurais. 
34.Servidores públicos, investimento na sua qualificação e no seu treinamento. 
35.Construção de umdades esportivas, especialmente os campos de Futebol do 

Cristina C; do bairro São Geraldo; do Olaria; do Bairro Dona Rosarinha; do 
Vale das Acàcías; do bairro Santa Rita {quadra de areia); do bairro Morada 
do Rio (duas quadras de areia); do bairro São João Batista (quadra de areia) 
e pista de caminhada ao lado da via férrea, na Praça da Estação; pista para 
pràtica de skate, na sede do Município e no Distrito de São Benedito e 
quadra no Centro Comunitàrio do bairro São Geraldo. 

36.Construção de velórios comunitàrios, especialmente nos bairros São 
Benedito e Bom Destino. 

37.Reforma do Velóno do Ceiniténo de Santa Luzia, com a cobertura das àreas 
externas. 

38.Construção de gabião, especialmente na Ruas Jurupanã (São Cosme), 
Jurema (São Cosme) e Iracema (São Benedito/São Cosme). 

39.Ampliação de galerias pluviais, especialmente da Rua São Geraldo, do 
Bairro Asteca e da Rua São Paulo, em São Benedito. 

40.Reforma de unidades esportivas; 
41.Reforma do Teatro Municipal "António Roberto de Almeida" e do Teatro de 

Taquaraçu de Baixo. 
42.Implementação do Fundo Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável. 
43. Implantação de Área de Preservação Permanente. 
44. Programa de Qualificação e Requalificação Profissional. 
45. Programa de Desenvolvimento Econóinico, geração de Emprego e Renda. 
46. Fomento às Ações de Segurança Pública. 
47. Drenagem em ruas, especialmente a Rua Iracema, no Distrito de São 

Benedito. 
48. Calçamento comunitàr10, especialmente na Rua Matozinhos, no bairro Rio 
das Velhas, na Rua Assis Chateubriand, no bairro Pinhões, no final da Rua 
Oliveira Rocha, no Bairro Camelos, a Rua Raimundo Nogueira, no bairro Alto 
Bela Vista, nas ruas Nelson G. Marques, dos Coelhos, Sagrada Família, Daniel 
Araújo, São Francísco, Aurora Marques de Araújo, Donizete Meneguete de 
Almeida e Francisco Santos, na Comunidade de Taquaraçu de Baixo. 
49. Construção de poços artesianos, especialmente no bairro Casa Branca, em 
Pirihões. 
50. Colocação de placas de identificação contendo nome de ruas, praças e 
avenidas em todo o Município. 
51. VETADO. 
52. Apma às Associações Comunitárias, especialmente a do Andréqmce/ Água 
Limpa. 
53. Fechamento e iluminação das fontes da Intendência e dos Camélos. 

Capítulo II 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 
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Art. 3°. - Para efeíto desta Leí, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da 
governamental visando a concretização dos objetlvos pretendidos, 
mensurado por indicadores estabelecídos no plano plurianual; 

ação 
sendo 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetívo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limítadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob bens ou serviços. 

§ 1 ° Cada programa identificarà as ações necessàrias para atlngrr 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectlvos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentàrias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, especíalmente para especificar sua localização 
física íntegra! ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas 
finalidades e da denomínação das metas estabelecidas. 

§ 3º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 

§ 4° As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de leí orçamentària por programas. atividades, projetos 
ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas metas 
fisicas. 

Art. 4°. - O projeto de lei orçamentàrio que o Executivo 
encamrnhará à Câmara Municipal será constituído de: 

I - Orçamento Fiscal, compreendendo: 

o orçamento da administração direta; 
os orçamentos dos fundos, e autarquias; 
os orçamentos das fundações. 
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II - conteúdo e forma que se trata o art. 22, incisos I, II e III, da 
Lei n.º 4.320/64; 

III - demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e 
Emenda Constitucional n.º 14/96. 

IV - demonstrativo da aplicação de recursos com pessoal nos 
termos da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Capítulo III 

Das Diretrizes Gerais para a Administração Pública Municipal 

Art. 5°. - Constituem diretrizes gerais para a administração 
pública municipal: 

I - dar precedência, na alocação de recursos no orçamento para o 
exercíc10 financeiro de 2004, no ãmbito do Poder Executivo, aos programas 
estruturantes e pnoritários, detalhados no Plano Plurianual; 

II - gerar superávit suficiente a alcançar o equilíbrio operacional 
no exercício financeiro de 2004. 

Capítulo IV 

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do 
Município 

Art. 6°. - A lei orçamentária para o exercício financeiro de 2004 
será elaborada conforme as diretrizes, as metas e as pnondades estabelecidas 
no Plano Plurianual e nesta Lei, observadas as normas da Lei Federal n. º 
4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Federal Complementar n.º 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 7°. - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme 
a seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a Unidade 
Orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recurso e o identificador 
de uso: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - juros e encargos da dívida; 
III - outras despesas correntes; 
IV - investimentos; 
V - amortização da dívida e 
VI - inversões financeiras. 
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Art. 8°. As metas físicas serão indicadas segundo os respectivos 
projetos e atividades e constarão dos demonstrativos das despesas do 
orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de governo, na 
forma dos anexos propostos pela Leí Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 9°. O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as 
despesas e receitas relativas a todos os Poderes, Órgãos, Fundos, Autarquías e 
Fundações, tanto da administração direta quanto da mdireta, de modo a 
evidenciar as políticas e os programas do governo, obedecidos, na sua 
elaboração, os princípios da anualidade, unídade, equilíbrio e exclusividade. 

Art. 10º. Os valores de receitas e despesas, expressos em preços 
correntes, observarão as normas têcnícas e legais, consíderarão os efeítos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econõrmco ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhados de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, e da projeção para os 
dois seguintes: 

§ 1°. Na projeção de despesas e na estimativa de receita, a lei 
orçamentária anual não conterá fator de correção decorrente de variação 
ínflac10nária. 

§ 2°. A lei orçamentária estimará os valores da receita e fixará os 
valores da despesa de acordo com a variação de preços prevísta para o 
exercíc10 de 2002, e far-se-á consoante as exigências da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, e normas complementares. 

Art. 11. As receitas com operações de crêdito náo poderão ser 
superiores às despesas de capital. 

Art. 12. Na estimativa das receitas prõprias, serão considerados: 

1 - projetos de lei sobre matêria tributária, e tributário -
administrativa que objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a seu 
aperfeiçoamento, adequação a mandamentos institucíonais e ajustamento a 
leis complementares federais, resoluções do Senado Federal ou decisões 
JUdiciars; 

II - os fatores que mfluenciam as arrecadações dos ímpostos e 
taxas; 

III - os fatores con1unturais que possam vrr a influenciar a 
produtividade de cada fonte. 

Parágrafo único - A estimativa da receita de transferência terá 
como base informações de órgãos externos e a evolução da Receita nos três 
últimos anos. q 

~1 

~ -~·.· .. · ~ ' ' . - : J ... ·.·.· .. r.··~~· ... · 1 {"' ; 
( -.____,;; . . ! 

l.•.. . l. J. •.•. ·~ .. ....... 1 .. ... ·.· j' ~ .. ·~ ....... \. ' .. _J~ . k ·~ 

Av. Oito, nº 50 •Bairro Carreira Comprida• Santa luzia• Minas Gerais• Brasil • CEP 33.045.090 

i 



Art. 13. As receitas municipais serão programadas 
prioritariamente para atender: 

I - ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 
II - ao pagamento de sentenças judiciánas em cumprimento ao 

que dispõe o art. 100 e parágrafos da Constituição Federal; 

operacional; 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
IV - à manutenção e desenvolvunento do ensino; 
V - à manutenção dos programas de saúde; 
VI - ao fomento à agropecuária; 
VII - aos recursos para a manutenção da atJ.vidade administrativa 

VIII- á contrapartida de programas pactuados em convênio. 

Parágrafo único. Os recursos constantes dos incisos I. II. III e VII 
terão prioridade sobre qualquer outro. 

Art. 14. Constituem as receitas do município aquelas 
provenientes: 

I - dos tributos e taxas de sua competência; 
II- de atividades econômicas. que. por conveniência, possam vir a 

ser executadas pelo município; 
III - de transferências. por força de mandado constJ.tucional ou de 

convên10s firmados com entJ.dades governamentais e privadas; 
IV - de emprêstimos e financiamentos com prazo superior ao 

exercício e vinculados a obras e serviços públicos; 
V - de empréstimos por antecipação de receita orçamentária; 
VI - receitas de qualquer natureza. geradas ou arrecadadas no 

âmbito dos ôrgãos, entJ.dades ou fundos de administração municipal. 

Art. 15. Na defimção das despesas municipais. serão 
consideradas aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços para 
cumprimento dos objetivos do município e solução de seus compromissos de 
natureza social e financeira. levando-se em conta: 

I - a carga de trabalho estJ.mada para o exercíc10 financeiro de 
2004; 

II - os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade 
das despesas; 

III - a receita de serviços quando este for remunerado; 
IV - a projeção de despesas com o pessoal do serviço público 

municipal, com base no plano de cargos e carreiras da administração direta de 
ambos os poderes, da administração indireta e dos agentes políticos; 

V - a importãncia das obras para a população; 
VI - o patrimônio do município, suas dívidas e encargos. 

Art. 16. Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam 
definidas as fontes de recursos. 
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Art. 1 7. As despesas com pessoal e encargos previdenciários 
serão fixadas respeitando-se as disposições do art. 169 da Constituição da 
República e da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maío de 2000. 

Parágrafo único. A lei orçamentária consignará os recursos 
necessários para atender as despesas decorrentes da implantação dos planos 
de carreira do servidor municipal. 

Art. 18. VETADO. 

Art. 19. As propostas parciaís do Poder Legislativo e dos órgãos 
da Administração Indireta, para fins de consolidação do projeto de lei de 
orçamento do município, serão enviadas à Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
até o dia 04 de Agosto de 2003, caso contrário serão mantidos os mesmos 
programas de trabalho. previstos no exercício financeiro de 2003. 

Parágrafo único. As despesas da Cãmara Municipal para o 
exercício de 2004 serão orçadas em 7% (sete por cento) das receitas tributárias 
e das transferências constrtucionaís mencionadas no art. 29-A da Constituição 
Federal e Legislação Complementar pertinente. 

Art. 20. Não se admitirão emendas ao projeto de lei de orçamento 
que visem a: 

I - dotações referentes a obras previstas no orçamento vigente ou 
nos anteriores e não concluídas; 

II - dotações com recursos vmculados: 

III - alterar a dotação solicitada para despesas de custeio, salvo 
quando provada nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

IV - conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja 
aprovado pelos órgãos competentes; 

V - conceder dotação para instalação ou funcionamento de 
serviço que não esteja anteriormente cnado. 

Art. 21. Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição de projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes, poderão ser utilizados. conforme o caso, mediante créditos 
especiaís ou complementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 22. Na programação de prioridades, metas e quantitativos a 
serem cumpndos no exercício financeiro de 2004, será observado o segumte: 

I - os projetos já iniciados terão pnondades sobre os novos; 
II - os novos projetos serão programados se: 
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comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 
não aplicarem anulação de dotações destinadas a obras jã 

inicíadas, em execução ou paralisadas. 
III - as contidas no Plano Plurianual, acrescídas daquelas 

previstas, e não cumpndas no orçamento do município para 2003. 

Art. 23. A despesa total com pessoal obedecerá ao disposto na 
Constitmção Federal e na Lei Complementar Federal n.º 101. de 04 de maio de 
2000. 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

Art. 24. Se a lei orçamentária não for sancionada até o fmal do 
exercíc10 fmanceiro de 2003, sua programação, até sua sanção, poderá ser 
executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, por 
bimestre. 

Art. 25. Para fms de acompanhamento e fiscalização 
orçamentários, a Prefeitura enviará, mensalmente, à Câmara Municipal. o 
balancete financeiro da receita e da despesa. 

Art. 26. O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os 
tributos de sua competência. 

Art. 27. Não será apreciado projeto de lei que conceda ou amplie 
incentivo, isenção ou beneficio de qualquer natureza tributária sem que se 
apresente a estimativa da renúncia da receita correspondente e/ou as 
despesas programadas que serão anuladas, bem como o interesse público da 
medida. 

Parágrafo único. VETADO 

Art. 28. A lei orçamentária deverá conter apenas maténa 
fmanceira, excluindo-se dela qualquer dispositivo estranho à estimativa da 
receita e ã fixação da despesa para o prôximo exercício. 

Parágrafo único. Não se incluem na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação de receita. 

Art. 29. Da proposta orçamentária poderão constar as seguintes 
autonzaçôes, que serão observadas pelos poderes Executivo e Legislativo, bem 
como os Fundos Especiais de Administração Indireta, e autarquias. 
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I - abnr créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2004, 
até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa prevista, nos termos 
da legíslação vigente; 

II - anular parcial ou totalmente dotações previstas no orçamento 
de 2004 até o limite de 30 % (tnnta por cento) da despesa prevista, com 
exceção daquelas previstas para pagamento da dívida municipal e as previstas 
para contrapartida de programas pactuados em convén10, como recursos para 
abertura de créditos suplementares e/ou especiais; 

III - realizar operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, até o limite de 5% (cmco por cento) do total da receita estimada 
para o exercíc10 de 2004; 

IV - Utilizar o excesso de arrecadação até o limite de 100 % (cem 
por cento) de seu valor para suplementação de dotações orçamentárias no 
exercíc10 de 2004; 

Art. 30. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados na forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei 
orçamentária anual. 

§1 º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adic10nais exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que 
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades e dos projetos. 

§2°. Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única 
modalidade de crédito adicional. 

§3°. Nos casos de abertura de créditos ã cota do recurso de 
excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das 
estimativas de receitas para o exercício. 

Art. 31. O Orçamento mumcipal poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade, além daqueles previstos nos anexos 
desta Lei, ã titulo de subvenções sociais, a serem executados por entidades de 
direito privado, mediante convénío, desde que sejam da conveniência do 
governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos 
objetivos determinados, e que preencham uma das seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratmta, e 
nas áreas de assistência social, saúde, educação e cultura; 

II - não tenham débitos de prestação de contas de recursos 
antenores. 
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§lº. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcíonainento regular nos dois últimos anos, ermtida no exercicio financeiro 
de 2003, por autoridade local, e comprovante do mandato de sua diretoria. 

§ 2°. As entidades pnvadas beneficiadas com recursos públicos, 
mediante convênio, a qualquer titulo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberain os recursos. 

Art. 32. O orçainento Municipal poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade, além daqueles previstos no anexo 
desta Lei, à titulo de contribuições, auxílios e assistência financeira, a serem 
executados por entidades de direito privado, mediante convênio. acordo, a1uste 
ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente. 

Art. 33. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçainentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os 
limites fixados para cada categoria de prograinação e respectivos grupos de 
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e ídentificando o 
elemento da despesa. 

Art. 34. A proposta orçainentária conterá Reserva de 
Contingência, constituída exclusivainente com recursos do orçainento, em 
montante equivalente a no mímmo 1% (um por cento) da Receita Corrente 
Líquida. 

Art. 35. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, 
parágrafo 1 º, II da Constituição Federal, ficain autorizadas nos poderes 
Executivo ·e Legislativo as concessões de vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, recomposição salarial, bem como admíssões ou contratações de 
pessoal a qualquer titulo, nos termos do inciso IX, do art. 37. da Constituição 
Federal, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

Art. 36. Integrain a presente Lei anexos de metas fiscais e nscos 
fiscais. 

Art. 37. O anexo de dívida púbíca integrará a proposta 
orçainentária. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

"'' ' J~J 

Santa Luzia, 21 ~ulho de 2003. 
~,,,., 

Carlos Alberfo-F'aciuo Calixto 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Municipal QuadroB 

de Saúde 
DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA PREVISTA (R$ 1,00) 

2004 2005 2006 

300000 DESPESAS CORRENTES 70.090.000.00 77 .800.000,00 88. 700.000,00 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 26.321.500,00 29.311.000,00 33.313.000.00 
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 970.000,00 1.200.000.00 1.300.000,00 

TOTAL GERAL 97.381.500,00 108.311.000,00 123.313.000,00 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo 

Municipal de Saúde 
RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2004 

10000000 RECEITAS CORRENTES 99.004.000,00 
11000000 Receita Tributária 15.200.000.00 
12000000 Receita de Contribuição --
13000000 Receita Patrimonial 1.400.000,00 
14000000 Receita Agropecuária --
15000000 Receita Industrial 2.000,00 
16000000 Receita de Serviços 2.000,00 
17000000 T ransferencias Correntes 78. 700.000,00 
19000000 Outras Receitas Correntes 3.700.000,00 

Total Receitas Correntes 99.004.000,00 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 5.300.000,00 
21000000 Operações de Crédito 5.000.000,00 
22000000 Alienação de Bens 50.000,00 
23000000 Amortização de Empréstimos --
24000000 Transferências de Capital 150.000.00 
25000000 Outras Receitas de Capital 100.000,00 

Total Receita de Capital 5.300.000,00 
90000000 Receitas Retificadoras 6.922.500,00 

Total Receitas Retificadoras 6.922.500,00 
TOTAL GERAL 97.381.500,00 
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2005 
113.986.000,00 
17.480.000,00 

--
1.600,000,00 

--
3.000,00 
3.000.00 

90.500.000,00 
4.400.000,00 

113.986.000,00 
3.450.000,00 

3.000.00 
100.000,00 

--
200.000,00 
150.000,00 

3.450.000,00 
9.125.000,00 
9.125.000,00 

108.311.000,00 
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Quadro A 

2006 

131.307 ·ººº·ºº 
20. I 00.000.00 

--
1.900.000,00 

--
4.000.00 
3.000,00 

l 04.000.000,00 
5.300.000,00 

131.307.000,00 
2.500.000,00 
2.000.000,00 

100.000,00 
--

200.000,00 
200.000,00 

2.500.000,00 
10.494.000,00 
10.494.000,00 

123.313.000,00 



~l 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 

Estado de Miuas Gerais/Fundo Municipal Quadro B 
de Saúde 

DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA REALIZADA - Em R$ 

2000 2001 2002 
300000 DESPESAS CORRENTES 42.125.382,52 49.874.014,26 
310000 Despesa de Custeio 39.007.372.96 39.974.193.40 
311100 Pessoal Cívil 13.460.942,63 15.820.436,29 
311300 Obrigações Patronais 1.851.617,00 2.334. 778.40 
312000 Material de Consumo 2.783.416,68 2.564.839.22 
313100 Remuneração de Serviços Pessoais 118,69 9.966.47 
313200 Outros Serviços e Encargos 19.112.141.46 16.073.814,70 
319100 Sentenças Judiciais 498,63 7.748,50 
319200 Despesas Excercícios Anteriores 1.798.637.00 3.192.380,73 
320000 Transferências Correntes 10.866.641,30 5.963.975, 16 
321100 Transferências Operacionais 2.640.000,00 --
321400 Contribuições a Fundos 2.691.488, 70 --
322200 Transferências a Estados 4.009.873,05 4.409.796.44 
322400 Transferências a Inst. Multígov. 57.275.13 11.116,39 
323100 Subvenções Sociais 223.800,00 479.978,02 
323300 Contribuiçoes Correntes 295.468,93 54.343.28 
325100 Inativos 740.183,69 715.987,71 
325200 Pensionistas 143.062,86 167.894.71 
325300 Salário Família - --
325900 Outras Transferências a Pessoas 8.991.60 78.939.54 
326100 Juros da Dívida Contratada 38.704.00 45.910.43 
328000 Contribuição o/Formação PASEP 17.793.34 --
400000 DESPESAS DE CAPITAL 11.251.407,77 8.831.546.42 
410000 Investimentos 7.972.480,87 5.899.568.25 
420000 Inversões Financeiras 127.564,88 329.500,32 
430000 Transferências de Capital 3.151.362,02 2.602.477,85 
450000 Regime de Execução Especial - --
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA - --

TOTAL GERAL 61.125.422,03 54.822.420,08 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Quadro c 

Municipal de Saúde 
AVALIA 'ÃO DO ANO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 

10000000 RECEITAS CORRENTES 
11000000 Receita Tributária 
12000000 Receita de Contribuição 
13000000 Receita Patrimonial 
14000000 Receita Agropecuária 
15000000 Receita Industrial 
16000000 Receita de Serviços 
17000000 Transferencias Correntes 
19000000 Outras Receitas Correntes 

TOTAL 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 
21000000 Operações de Credito 
22000000 Alienação de Bens 
23000000 Amortização de Emprestimos 
24000000 Transferências de Capital 
25000000 Outras Receitas de Capital 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoais e Encargos Sociais 
3.2.00.00 Juros e Encargos de Divida 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00 Investimentos 
4 5.00.00 Inversão FinanceJra 
4.6.00.00 Amortização da Divida 

900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

~1 
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TOTAL GERAL 

b 

~. 1 
._:_J 

RECEITA ARRECADADA - 2002 
Previsão Realizacão Variacão 

63.414.000,00 69.198.675.02 5.784.675,02 
10.800.000,00 11.034.034,84 234.034,84 

900.000.00 1.160.903.98 260.903.98 

2.000,00 - 2.000,00 
2.000,00 483,23 - 1.516,77 

49.010.000,00 54.336. 772,54 5.326.772,54 
2.700.000,00 2.666.480,43 - 33.519,57 

63.414.000,00 69.198.675,02 5. 784.675,027 
6. 920.000,00 2.822.194, l 3 - 4.097.805,87 
1.300.000,00 2.809.256,97 1.509.256,97 

20.000.00 6.271.18 - 13.728,82 

5.500.000,00 - 5.500.000.00 
100.000.00 6.665,98 - 93.334,02 

6.920.000,00 2.822.194,13 - 4.097 .805,87 
65.946.500,00 67.117.280,43 1.170. 780,43 

DESPESA REALIZADA 

Previsão Realização Variação 
45.191.500,00 49.069.741,04 3.878.241.04 
21.518.000,00 23.594.131,48 2.076.131.48 

52.000,00 93.187.76 41.187,76 
23.621.500.00 25.382.421,80 1. 760. 921,80 
19.555.000,00 18.401.188,07 -1.153.811,93 
19. l 08.000,00 17.391.787.50 -1.716.212,50 

5.000,00 -- -5.000.00 
442.000,00 1.009.400,57 567.400.57 

1.200.000,00 -- -
65.946.500,00 67.470.929,11 1.524.429,11 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Quadro D 

Municipal de Saúde 
AVALIAÇÃO DOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES 

ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA ARRECADADA - Em R$ 

2000 2001 2002 
10000000 RECEITAS CORRENTES 50.841.786,00 62.091.601,82 69.198.675,02 
11000000 Receita Tributária 8.276.554,00 8.389.806,44 11.034.034,84 
12000000 Receita de Contribuição -- -- --
13000000 Receita Patrimonial 504.808.00 698.058,86 1.160.903,98 
14000000 Receita Agropecuária -- -- --
15000000 Receita Industrial -- -- --
16000000 Receita de Serviços -- -- --
1 7000000 Transferencias Correntes 39.804.069,00 50.646.616, 15 54.336. 772,54 
19000000 Outras Receitas Correntes 2.256.355.00 2.357.120,37 2.666.480,43 

Total Receitas Correntes 50.841. 786,00 62.091.601,82 69.198.675,02 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 4.643.683.00 88.273,44 2.822.194, 13 
21000000 Operações de Credito -- -- 2.809.256.97 
22000000 Alienação de Bens -- 25.075,41 6.271.18 
23000000 Amortização de Empréstimos -- -- --
24000000 Transferências de Capital 4.559.698,00 -- --
25000000 Outras Receitas de Capital 83.985,00 63.198,03 6.665,98 

Total Receita de Capital 4.643.683,00 88.273,44 2.822.194,13 
Receitas Retificadoras -- -- (4.903.588,72) 

TOTAL GERAL 55.485.469,00 62.179.875,26 67.117.280,43 

DESPESA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO 

2000 2001 2002 
300000 DESPESAS CORRENTES 49.874.014,26 45.990.873,66 
31 0000 Despesa de Custeio 39.007.372,96 39.974.193,40 
320000 Transferências Correntes 10.886.641,30 6.016.680,26 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 11.251.407.77 8.831.546,42 
410000 Investimentos 7.972.480,87 5.899.568,25 
420000 Inversão Financeira 127.564,88 329.500,32 
430000 Transferencias de Capital 3.151.362,02 2.602.4 77 .85 
450000 Regime de Execução Especial -- --
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA -- --

TOTAL GERAL 61.125.422,03 54.822.420,08 
RESULTADO NOMINAL (A-B) (5.639.953,03) 7.357.455,18 
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Prefeítura Municipal de Santa Luzia METAS FISCAIS 
Estado de Minas Gerais/Fundo Quadro A 

Municioal de Saúde 
RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
Em R$ 

2001 2002 2003 
10000000 RECEITAS CORRENTES 62.091.601,82 69.198.675,02 81.114.000,00 
11000000 Receita Tributária 8.389.806,44 11.034.034,84 11.000.000,00 
12000000 Receita de Contribuição -- -- --
13000000 Receita Patrimonial 698.058.86 1.160.903.98 980.000,00 
14000000 Receita Agropecuária -- -- --
15000000 Receita Industrial -- -- 2.000,00 
16000000 Receita de Serviços -- -- 2.000,00 
17000000 Transferencias Correntes 50.646.616, 15 54.336.772,54 66.000.000,00 
19000000 Outras Receitas Correntes 2.357.120,37 2.666.480,43 3.130.000,00 

Total Receitas Correntes 62.091.601,82 69.198.675,02 81.114.000,00 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 88.273,44 2.822.194, 13 5.230.000.00 
21000000 Operações de Crédito -- 2.809.2~§,?I .. ~5.0QQ,QQQ,QO .. ······--~-· 

............. 

22000000 Alienação de Bens 25.075.41 6.271,18 30.000.00 
23000000 Amortização de Empréstimos -- -- --
24000000 Transferências de Capital -- -- 100.000.00 
25000000 Outras Receitas de Capital 63.198,03 6.665,98 100.000,00 

Total Receita de Capítal 88.273,44 2.822.194,13 5.230.000,00 
90000000 Receitas Retificadoras -- (4.903.588,72) (5.725.050,00) 

Total Receitas Retificadoras -- (4.903.588,72) (5.725.050,00) 
TOTAL GERAL 62.179.875,26 67.117.280,43 80.618.950,00 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais/Fundo Municipal Evolução do Patrimônio Líquido 

de Saúde 

TÍTULOS 

Ativo Financeiro 
Total do Ativo Permanente 
Ativo Permanente 
Incorporações Autarquias 
TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
Passivo Financeiro 
Passivo Permanente 
lncomoracões Autarquias 
TOTAL PASSIVO 
Patrimônio Líquido 

""'' . . ::__; ~J·J· ('" .. ·· . . .. ' . ... . ;.' 
'~ ' . 

1 

.J~ _j·-;···· ·. 

Balanços 
2000 2001 

3.830.761,82 8.561.335.69 
20.400. 784.96 41.3 52.206, 73 
20.400.784.96 33.485.961.53 

-- 7.866.245.20 
24.231.546. 78 49.913.542.42 

17.398.740.66 15.414.772.94 
6.140.239.77 5.357.950,95 

-- 123.819.91 
23.538,980,43 20.896543,80 
( 692.566,35) (29.016.998,62) 

r5( 

l 
~' _.,,,. ~ 1.J ...... -; .. ······· ) .. . 

rn J ~ 

Av. Oito, nº 50 • Ba.irro Carreira Comprida• Santa luzia• Minas Gerais• Brasil• CEIP 33.045.090 

2002 
7.942.094.04 

40.300.284,27 
40.300.284,27 
11.527.746.92 
59.770.085.23 

15.116.394.01 
17.180.930,24 

59.914.92 
32.357.239,17 
27.412.846,06 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais Anexo de Risco Fiscal 

Receitas por Fontes 
Esnecificação 2003 
1.1220600 Taxa de Iluminação Pública 3.100.000,00 

Total Geral 3.100.000,00 
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ANEXOLDO 

Contribuições para 2004 

Entidades 
1 Unidos do Palmital Fut. Clube 
Bangú Atlético Clube 
Camelos Esporte Clube 
Inter Esporte Clube 
Sport Clube Santa Luzia 
Associação Atlética Itamaratv 
Central Futebol Clube 
Expresso Esporte Clube 
Alfenense Futebol Clube 
Tereza Cristina Esporte Clube 
Nacional Esoorte Clube 
Vera Cruz Esporte Clube 
Colorado Futebol Clube 
Velhacos Futebol Clube 
Olaria Esomie Clube 
Associação Bandeirante Futebol Clube 
Napoli Fubebol Clube 
Cristal Esporte Clube 
Rio Verde Futebol Clube 
Clube Atlético Maravilha 
Vila Nova Esp01ie Clube 
Alterosa Esporte Clube 
Barreiro Esp01ie Clube 
Estrela Esporte Clube 
Assoe. Esportiva Camoinense 
Sociedade Esportiva Asa Negra 
Sociedade Esportiva Farias Araúio e Freitas 
Associação Atlética Londrina 
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ANEXO LDO 2004 

Madureira Futebol Clube 
Grêmío Recreativo e Esportivo Cristina 
Avar Esporte Clube 
Ideal Esporte Clube 
Associação Comumtãria do Palmítal - ASCOPA 
Grêmío Esporte Clube 
São Josê Futebol Clube 
XVI de Março Esporte Clube 
Associação Atlêtica Ponte Preta 
Esporte Clube Santa Rita 
União Luziense Esporte Clube 
Santa Cruz Esporte Clube 
Bom Destino Futebol Clube 
Monte Castelo Esporte Clube 
Associacão Esportiva Recreativa Manchester 
Liga Muruc1pal de Desportos 
Policia Civil 
Policia Militar 
Associação Míneira dos Municípios 
GRANBEL 
Banda de Música Benício Moreira 
Banda de Música Estrela de São João 
Associação Cultural Comunitãria de Santa Luzia 
AEMOR - Associação Esportiva Morada do Rio 
Associacão Batista Shalon Adonai 
Associação Beneficente Betesda 
Grupo Espírita Esperança 
Loia Maçônica 24 de iunho 
Asilo Ana de Souza e Silva 
Asilo Cantinho da Paz 
Associação Oxum - Oxussi 
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ANEXOLDO 

Subvenções para 2004 

Associação de Proteção a Inf. e Assist. Social de Santa Luzia fcrechel 
Assocíação de Proteção a lnf. e Assíst. Social de Santa Luzia (abngoJ 
APAE -Assoe. de Pais e Amigos dos Excepcionais (convênio Pref.) 
APAE -Assoe. de Prus e Arruecos dos Excepcionais (PAC/PCM) 
Casa de Candade Nosso Lar 
Creche Comunitária a Patotinha - CRECOPA 
Creche Comunitária Leonardo Fernandes Franco 
Creche Comunitária Senhora da Paz 
Fundação de Apo10 a Inf. e Adolesc. Madre Paula - Creche Tia Llta 
Grupo da Fraternidade Espirita Irmã Fabíola 
Obra Social da Paróquia São Benedito 
Serviço de Amoaro a Crianca Estrela da Esoerança 
Creche Comunitária Nova Conquista 
Hospital São João de Deus 
Lar dos Velhinhos 
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